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MINISTÉRIO TÚBLICO FEDERAL
PROCURÀDORIA DA REPÚBLTCA EM C,OÉS

1'OrÍCrO
oF'. PR/GO N" 1302/2020

Ref.: Procadedimento Àdministrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas

1.18.000.00fi72u2t20-8Í

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Itmo. §r.

JOSE LUÍ§ SALAS

Diretor-Presidente da Enel Goiás

Rua 02, Qd.A 37,n" 505, Jardim Goiás

CEP 74805-180 * Goiânia - GO

Prezado Diretor,

Cumprimentando-o, informamolhe que o referido procedimento

adminiskativo foi instaurado a partk de representação recebida pela Procuradoria Federal

dos Direitos do Cidadáo, na qual se postula que o Ministério Público Federal em Goiás atue

no sentido de tomar as providências legais julgadas pertinentes, com vistas a fiscalizar e

impedir eventual paralisação do fornecirne,nto de áryua e luz aos cidadãos goianos durante a

pandernia de COYID- I 9 (coronavírus SARS-CoV-2).

Tendo em vista o teor da Resolução Normativa no 87812A20 da Agência

Nacional de Energia Elétrica (Aneel), solicitamos a Vossa Serhoria que se manifeste aserça

das medidas efetivamente tomadas pela Enel Goiás para evitar evontual paralisação do

fomecimento de energia elétrica ao longo do estado de emergência, decretado em virtude da

MinitéÍio Àrbli(o Fêdercl
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pandemia de COYID-19. Em especial, acÊrca da vedação à suspensão do fornecimento por

inadimplência de unidades consumidoras.

Para cumprimento desta solicitação, assinalamos o prazo de 10 (dez) dias a

contar do recebimento.

Por fim, solicitamos que o presente oficio seja respondido por meio do

link <http: / /www.mpf.mp.brlguia_servicos>.

Atenciosamente,

MARIANE GUIMANÃTS DE MELLO OLIVEIRA

PROCURADORA DA REPÚBLICA

PRDCIGO

CRI§TINA DE MIRANDA

PROMOTORA DE ruSTIÇA EM GOIAS
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